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DECRETO Nº. 377, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

Decreta ponto facultativo nas datas 

que especifica, e adota outra 

providência. 

   

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso 

das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica de Itaguatins – TO em seu 

art. 61, 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica facultado o ponto nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2024, 

respectivamente, segunda e terça-feira de Carnaval.  

 

Art. 2º Excepcionalmente, no dia 14 de fevereiro de 2024, Quarta-feira 

de Cinzas, o expediente nos órgãos e entidades da Administração Direta e 

Indireta do Poder Executivo municipal será das 13h às 18h.  

 

Art. 3º Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades do Poder Executivo 

Municipal a preservação dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de 

competência.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PUBLIQUE – SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITAGUATINS, em Itaguatins, Estado 

do Tocantins, aos 09 (nove) dias do mês de fevereiro do ano de 2024. 

 

 

MARIA IVONEIDE MATOS BARRETO 

Prefeita Municipal 

 
 

 
 

 

 

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

CERTIFICO que, nesta data, afixei uma via do presente 

no placar desta Prefeitura Municipal. 

 

Itaguatins - TO, 09/02/2024. 

 

 

_______________________________ 

Sec. de Adm. Fin. e  

Administração 
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